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PORTARIA Nº 3771/GR/UFFS/2024, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

Revoga Portaria nº 3440/GR/UFFS/2024 que 

designa membro suplente da Comissão de Ética 

da UFFS. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º REVOGAR, a pedido, a partir de 11/11/2024, a Portaria nº 3440/GR/UFFS/2024, que 

designa o servidor EVANDRO BILIBIO, Siape nº 1931137, Professor do Magistério Superior, 

lotado no Campus Laranjeiras do Sul, como membro suplente da Comissão de Ética da UFFS. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

 

 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2024-3440
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